
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
GABIN ETE D O PR EFE IT O 

OFÍCIO NQ 2 56 Q /93 Em 13 de outubro de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 49 , inciso 

II da Lei Orgânica do Município de Araraquara , encaminho a 

apreciação do Poder Legislativo do Município o incluso pro

jeto de emenda a Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

A emenda a que o Executivo propoe 

a consideração do Legislativo diz respeito a apuraçao do 

valor venal dos imóveis para efeito de tributação do impos

to sobre propriedade imobiliária " inter-vivos ", mais conhe

cida por "sisa". 

A modificação proposta visa a 

apuraçao dos valores venais para efeito de transmissão de 

propriedade imobiliária , cuja competência tributária passou 

aos Municípios , como dispõe o artigo 156 , 

Constituição Federal . 

inciso II da 

Dispunha , inicialmente , a Lei Or

gânica do Município de Araraquara que a apuração dos valo

res venais para efeito do imposto sobre transmissão imobi

liária de bens imóveis seria feita a cada dois meses. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
G A B IN ETE DO PREFE IT O 

nizacional nQ 6 , o período foi alterado para seis meses. 

Contudo , o prazo de - 6 meses - é longo o que inibe , inclu

sive, a lavratura da escritura, vez que as mesmas sao dei

xadas para o sexto m~~ de vig~ncia daquele valor. 

Como se nota, adotando o critério 

atual , o valor venal do imóvel não acompanha os preços da 

transação , pelo fato de estarem aquem dos praticados no 

mercado imobiliário , certamente porque a planta de valores 

de imóveis não evoluiu de acordo com a variação dos preços. 

~ .evidente que tal prática tem 

influ~ncia direta , na arrecadação do Município. 

Ainda. Tal critério estabelece 

uma posição mais confortável ao contribuinte do imposto so

bre transação, se comparar com os demais , uma vez que es

tes , t~m a parcela a cada m~s e aqueles a cada seis meses. 

Todos esses motivos, levam a con

clusão de que por uma questão até de justiça fiscal , o im

posto de transmissão imobiliária , receba , também , a in

flu~ncia da alteração do mercado imobiliário a cada mes. 

Para que tal ocorra torna-se necessária a alteração da re

dação do artigo 205 da lei organizacional vigente no Muni

cípio. 

Por derradeiro. A proposta , irá 

estimular as alienações , posto que , os negócios imobiliá

rios serão concretizados no próprio mes, no interesse das 

partes (vendedor e comprador ), facilitando, com isso , a le

galização do bem junto a Prefeitura e Cartório. 

Como é objetivo do Executivo que 

tal critério passa a vigorar no próximo exercício financei

ro , os efeitos da norma terão início somente a contar de lQ 

de janeiro de 1994 , respeitado o princípio da anualidade 

dos tributos. 



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
G ABIN ETE DO PREFE ITO 

Ilustres Senhores Edís , o Executivo está estudando medida 

que reduza o percentual do imposto de transmissão imobiliá

ria para 2% , o que , será objeto de projeto de lei a ser 

oportunamente apresentado à consideração do Poder Legisla

tivo Municipal. 

Entendo que a medida ora proposta 

é de na t ureza urgente. Assim , solicito a Vossa Excelência 

permitir uma tramitação que ofereça condições de ter vigên

cia no próximo exercício. 

Valho-me da oportunidade para re

novar os protestos de minha alta estima e distinto apreço. 

Atenciosamente , 

-Prefeito Municipal-

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

OMAR DE SOUZA E SILVA 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
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CAMARA M U NI C I PA L DE A RA RA O UA RA 

EtiENDA ORGANIZACIONAL IWMERO 06 

De 13 de dezembro de 1991 

, - , Da nova redaç ao ao paragra 
fo 82 , do artigo 205 , da 
Lei Orgânica do MunicÍpio
de Araraq_uara. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são PauJ.o , usando da atribuição que lhe é conferida pe 
lo artigo 49 , parágrafo 22 , da Lei Orgârúca do MunicÍpio= 
e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordiná 
ria de 12 de dezembro de 1 . 991 , promulga a seguinte 

EMENDA ORGANIZACIOILU: 

Artigo 12 - O parágrafo 8Q , do artigo 205 , da Lei 
Orgânica do X.runicrfpio de A:raraquara , passa a vigorar com 
a se~te redação: 

"Artigo 205 - ••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 82 - O Executivo também apurará semestralmente , 
o valor dos im6véis , de acordo com os valo 
res imobiliários , para fins de cobrança do 
imposto a que se refere o incio I , "b ", de~ 

te artigo ." 

.4.rtigo 2 Q - Esta emenda ent ra em vigor na da ta de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

câmara l\·lunicipal de Araraquara , aos 13 (treze ) 
dias do mês de dezembro do ano de 1991 (mil , novecent os e 
noventa e um ) .. 

l • 

A E SILVA 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
GABIN ETE DO PR EFEITO 

PROJETO DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

Altera 

da Lei 

a redação 

Orgânica 

de Araraquara. 

de 

do 

dispositivo 

Município 

Artigo lQ - O artigo 205 da Lei Orgânica do Municí

pio de Araraquara passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 205 -

§ 8Q - O Executivo também apurara mensalmente , o 

valor venal dos imóveis de acordo com os valores imobiliá

rios vigentes , para fins de cobrança do imposto a que se 

refere o inciso I , "b ", deste artigo " . 

Artigo 2Q - Esta Emenda Organizacional entra em v i 

gor na data de sua publicação e os seus efeitos a partir de 

lQ de janeiro de 1994 , revogadas as disposições em contrá

rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA , aos 13 (treze ) 

outubro de 1993 (mil novecentos e noventa e três ) . 

~ENGQ ROBERTO MASSAFERA 

-Prefeito Municipal-

I' 

de 



rvo - .... e r d ~ ~ ~ - mos o artioo 231 do 
Hegimenta I -'- o ~ • ' · ·- n~ .... rno> a presento 
pr~posta.de . emanda organizacfo 
n a _ j fo, llda no ""' • · . -d- - - - . •, r....,.peo~ente 
~ sessao ord2nar1a dest ~ ta.. . - a ua-

Ara raq l ara~ 14/outubro/1993 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C O M U N I C A D O 

Em obedi;ncia ao disposto no ar~1go 23l,do Re
oimento Interno, a C~mara Municipal de Araraquara, torna 
~~blico a ouem possa interessar, que pelo Prefeito do mu 
nic{pio de 'Araraquara, foi apresentada à consideração do 
Poder Legislativo, a proposta de emenda organizacional a
baixo transcrita: 

PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

Altera 

da Lei 

a redação 

Orgânica 

de Araraquara. 

de 

do 

Nº 05/93 

dispositivo 

Município 

Artigo lQ - O artigo 205 da Lei Orgânica do Municí

pio de Araraquara passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 205 - .................................... . 

§ 8Q - O Executivo também apurará mensalmente, o 

valor venal dos imóveis de acordo com os valores imobiliá

rios vigentes, para fins de cobrança do imposto a que se 

refere o inciso I, "b", deste artigo". 

Artigo 2Q - Esta Emenda Organizacional entra em vi

gor na data de sua publicação e os seus efeitos a partir de 

lQ de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrá
rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 13 (treze) de 
outubro de 1993 (mil novecentos e noventa e três). 

-'ENGQ ROBERTO MASSAFERA 
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CA MARA MUNI C IPAL DE ARARA O UARA 
GAB IN ETE DO PRESIDENTE 

CAMARA· MUNICIPAl DE 
ARARAOUARA 

COMUN ICADO 
Em obediência ao disposto no a r tigo 231 , 

do Regimento Interno, a Câmara Municipal O'c 
Araraquara, torna público a quem possa inte res 
sar, que pelo Prefeito do Municíp io de A.raraquêl 
ra , foi apresentada à consideração do Poder ! e 
gislativo, a proposta de emenda organizacionaí 
abaixo transcrita: 

PROPOSTA 'riE EMEI'fDA 
ORGANIZACIONAL N .o 06/93 

Al te1·a a redação de disoos itivo c!a Lei 
' ' 

Orgânica do Município ci'e A raraquMa . 
Artigo 1 .o - O artigo 205 da Lei Orgânic '3 

do Município de Araraquara oassa a ter a reda
ção seguinte: 

"Artigo 205 . . . . . . . . . . . . . 
§ ·s .o - O Executi vo também apurará men 

salmente, o valor venal dos imóveis de acordo 
com os valores imobiliários vigentes, para fins 
de cobrança do imposto a que se refere o inciso 
I, "b" , deste artigo" . 

Artigo 2.o - Esta Emenda Organizacional 
entra em vigor na data de sua publicação e cs 
seus efeitos a partir c:í'e 1 .o de janeiro de 1994, 
rev ogadas as di sposições em contrário. 
Prefeitur·a do Município de Araraquara , aos 13 
(treze) de outubro de· 1993 (mil novecentos e 
noventa e três). 

ENG .o ROBERTO MASSA!=ERA 
- Prefeito Municipal -

17- 1 o 

Publicado ~o jornal local "0 DI~RIO" - Ar ara quara$ 
17 de outubro de 1993o 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Circular nº 33/93.- Em 15 de outubro de 1993. 

Excelant{ssimo Senhor Vereador: 

Em cumprimento ao disposto no ar

tigo 231, do Regimento Interno, comunicamos a Vossa Ex 
h 

ce1encia, que a inclusa Proposta de Emenda Organiza -

cional nº 06/93, da Prefeitura do MunicÍpio de Arara -

quara, permanecer~ em pauta por 03 (tr~s) sess~es 

(18 e 25/10 ~ 03/11/93), para estudo e recebimento de 

emendas por parte dos senhores vereadores. 

Atenciosamente 9 

OlYJAR E SILVA 

Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE ARARAQUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

/
Fls. - " p Roc.:?Z~ .. :: ... : 0;1\""· 
C. M. ·~:J..~, 

----- ·· ,. .... f 

~- C' {l n 
o F 1 c I o Nº t. ~~ \) D I 9 3 Em 13 de outubro de 1993 

Excelentís s imo Senhor Presidente: 

Nos termos do artigo 49, inciso 

II da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminho a 

apreciação do Poder Legislativo do Município o incluso pro

jeto de emenda a Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

A emenda a que o Executivo propoe 

a consideração do Legislativo diz respeito a apuraçao do 

valor venal dos imóveis para efeito de tributação do impos 

to sobre propriedade imobiliária "inter-vivos", mais conhe

cida por "sisa". 

A modificação proposta visa a 

apuraçao dos valores venais para efeito de transmissão de 

propriedade imobiliária, cuja competência tributária passou 

aos Municípios, como dispõe o artigo 156, 

Constituição Federal. 

inciso li da 

Dispunha, inicialmente, a Lei Or 

gânica do Município de Araraquara que a apuração dos valo

res venais para efeito do imposto sobre transmissão imobi

liária de bens imóveis seria feita a cada dois meses. 
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nizacional nQ 6 , o período foi alterado para seis meses. 

Contudo, o prazo de - 6 meses - é longo o que inibe , inclu

sive, a lavratura da escritura, vez que as mesmas sao dei 

xadas para o sexto mês de vigência daquele valor. 

Como se nota , adotando o critério 

atual, o valor venal do imóvel não acompanha os preços da 

transação, pelo fato de estarem aquem dos praticados no 

mercado imobiliário, certamente porque a planta de valores 

de imóveis não evoluiu de acordo com a variação dos preços. 

! .evidente que tal prática tem 

influência direta, na arrecadação do Município. 

Ainda. Tal critério estabelece 

uma posição mais confortável ao contribuinte do imposto so

bre transação , se comparar com os demais , uma vez que es

tes , têm a parcela a cada mês e aqueles a cada seis meses. 

Todos esses motivos , levam a con

clusão de que por uma questão até de justiça fiscal , o im

posto de transmissão imobiliária , receba, também, a in

fluência da alteração do mercado imobiliário a cada mes. 

Para que tal ocorra torna-se necessária a alteração da re

dação do artigo 205 da lei organizacional vigente no Muni 

cípio. 

Por derradeiro. A proposta , irá 

estimular as alienações , posto que, os negócios imobiliá-

rios serão concretizados no próprio mes , no interesse das 

partes (vendedor e comprador ) , facilitando, com isso , a le 

galização do bem junto a Prefeitura e Cartório. 

Como é objetivo do Executivo que 

tal critério passa a vigorar no próximo exe cício financei-

ro , os efeitos da norma terão iníc i o somente a n t ar de lQ 

de janeiro de 199 4, respeitado o princípio da an a-lidade 

dos tributos. 

"\ 
1'/,· 
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Ilustres Senhores Edís , o Executivo está estudando medida 

que reduza o percentual do imposto de transmissão imobiliá

ria para 2%, o que, será objeto de projeto de lei a ser 

oportunamente apresentado à consideração do Poder Legisla

tivo Municipal. 

Entendo que a medida ora proposta 

é de natureza urgente. Assim, solicito a Vossa Excelência 

permitir uma tramitação que ofereça condições de ter vigên

cia no próximo exercício. 

Valho-me da oportunidade para re

novar os protestos de minha alta estima e distinto apreço. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

OMAR DE SOUZA E SILVA 

Atenciosamente, 

' t / '' "'} ;w -.-1 • j 
_/~:.~_,(._,-{/1~ cvyC-- - ~' 

ENGQ ROBERTO MASSAFERA 

-Prefeito Municipal-

MD. Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

ARARAQUARA/SP 
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GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

Altera 

da Lei 

a redação 

Orgânica 

de Araraquara. 

de 

do 

dispositivo 

Município 

Artigo 19 - O artigo 205 da Lei Orgânica do Municí

pio de Araraquara passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 205 - .................................... . 

§ 8Q - O Executivo também apurara mensalmente, o 

valor venal dos imóveis de acordo com os valores imobiliá

rios vigentes, para fins de cobrança do imposto a que se 

refere o inciso I, "b", deste artigo". 

Artigo 29 - Esta Emenda Organizacional entra em vi

gor na data de sua publicação e os seus efeitos a partir de 

19 de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrá

rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 13 (treze) de 

outubro de 1993 (mil novecentos e noventa e três) . 

~~-·· 
/ENGQ ROBERTO MASSAFERA 

-Prefeito Municipal-



CIRCULAR Nº 33/93 - PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL 

NUf'riERO 06/93 .. 

NOME 

EliasDamus 

Erismar M.da silva 

Flávio F.de Carvalho 

Gildo Merlos 

José C.Porsani 

José Santo Piffer 

Márcio E.dosSantos 

Mário T Hokama 

Octávio Bu ni 

Ornar s. e Silva 

RECIBO 

( 

DATA 

)r/!v/75 
\slw,1 ~ -

I--'P~a~usl~o'--2!.A~~~~~~~S~i~l v~a~::s;:::::t::::::.=---.s::~~:::Jt:L::::::::::::::=::~ho~--- í 5_/ ~~"--
}E /Lo/ 9 ~-
!( J no fq 3 

Paulo M. B.C.Homem 

Pedro A. riaptistini 

Vanildo S.T.Trindade 

Vera L.S . Botta Ferrante ls//o/75 



Sala 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇ/\, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER Nº 23L/ / _9_3 __ 

A presente proposta de emenda organizacional nQ 

06/93, da Prefeitur~ do municÍpio de Araraquara, visa dªr 
nova redação ~o paragrafo 8º, do artigo 205 1 da lei Orga
nica do municipig de Arar~quara, de modo a estabelecer que 
o Executivo tambem apurara mensalmente, o valor venal dos 
imÓveis de acordo co~ os valores imobiliários vigentes~pa~ 
ra fins de cobrança do Imposto de Transmissão :rrnter-Vi -
uos"s 

O Executivo tem competência para 
' "' ( a lei Organica municipal artigo 49, i~ciso 
diploma legal) 

propor emenda 
II, do mesmo 

Em at e odimento ao disposto no artigo 23l,do Regi 
manto Interno~ a proposta foi publicada na imprensa local ~ 

Atendendo ao 
das normas regimentais, 

que determ i na o mes~q : artigo 231, 
a menêionada proposta permaneceu 
sessoes., ... 0.., ( .1.. .... \ em pauLa por ~ Lresj 

-Durante esse prazo nao foram oferecidas emendas~ 

A proposta de emenda à lei Orgânica será discu= 
tida e votada em dois turnos de discussio e votação~con 
siderando-se aprovada quando obtiver~ em ambos~ dois ter -
ços dos .... votos dos me@ bros da Câmara (artigo 49 , § 1º, da 
L ·o . r! nn .(,\ el · rgan1ca ~o ~~unlc~plOJ~ 

tabelece 
cussao e 

O parágrafo , 2º, do artigo 231 1 do Regimento~es 
que o intersticio entre um turno e outro de dis -
gotaç~o , será no mÍnimo de 10 (dez) dias~ · 

Sua elaboraç ã o atendeu ao disposto nas normas 
regimentais vigentes~ 

Pela legalidade., 

Quanto do -~rito, o plen~rio decidir~~ 

04 de de 19 9 3 



PROJETO . DE 

CJ\1\lAHA MUN1Cl1' AL ]2E AHAHA9UAJ\A 

FOUfA DE .VOTAÇÃO 

EMENDA ORGANIZA CIONAL NQ 06/93 

AUTO R : P r e f e i t u r a do n1 u n i c i p i o de A r a r a q u a r a 

ASSUNTO: Nova redaçio ao § Bº ,do artigo 205,da Lei Org ~nica Municipal 

VOTAÇÃO: Dois terços dos membros da Câmara 

êR IME IRA DISCUSSÃO E VOTAÇ.í\0 

- -
Nº v E R E A D o R SIM HÃO Slll~ NÃO 

======= =================================~ :======= ======! -======:: ====== 
l Anderson Haddad ~ 

.;V IV 

2 Carlos Alberto Manço ;V1/ ....____ 

3 Darcy Moralles 
,---.,./ 

,II/'4J 
.. ~---- ·--------- __ ......__.. 

tJ- Edson Antonio da Sj_lva .5 irn 
~-- -- - ·-- ------· 

5 Elias Damu.s 2i!Jl __ .. ___ .. ____ .... .. ~----··-·--.. --·-- --..... --- ~-- · 

6 Erismar :Menclcs da Silva j Jco_ 
~- ---·-·-4· .... -------·--·-- _.,. ___ ----~ 

7 Flávio Ferraz üe c a rvalho .:J]h'l --- --------~- -·-- ·--~ -----
8 Gildo JILierlos <--..;' 

---·--- --· ·----·- ...&.::~.- -~-
9 Helenita 1'u.rci _2}Jn -- .. --- --

lO 
, 

Adevair Jose Tor:rezan 6 hn - - ·------------·--~-·--1--·- --· 
ll José Carlos Porsarü ~jl'l:} __ , ·----·-- ...... _ '"..,.. ____ 

~·---
l2 José santo Piffer .5/tn.__ 

------·----~--- 1------ ---
l3 Márcio Eduardo dos santos 

~] nt.. ~ -------- _____ ...., __ .. _ --.--
l4 Mário Thuyosi Hokama ......,_; 

- -·~-- ---- ~A!"!12.. . -
l5 Octávio llugni 3 1m 
1--- ~-- - . ""'-·- ··- -·-- -
l6 Omar de Souza e SilVJ. b.2_JI'fl - ----- ------- ·~-----
i7 Paulo A. Rodrigues da Silva ~)m --- ___..... ...... 

--~- -- - c • 

l8 Paulo Mollo Carvalho Homem _5; ' 1'1\ 
-----~-- ---R- ··-·or(O"--

l9 Pedro Antonio :Baptistini d hn_ ··-···--·------·-- -· 
20 Vanildo ~, Teixeira Trindade üo 5 " 

f-o---- --------- . .O ··- n'lll«~-· 
- f!J) . r: --~---,---, 

AlfiJ I 2l Ver a Lucia s .. Botta F errante 
- . ---:;--

=~========================================~~==~================ · 

Sala ele sessÕes , ~O Ih,• ~ \ ~~~---- de 
Presidente: --~ 

·-- -· 7 -~-·----
•t o (::' "' ,...,. ...... , .... ·1- ,~ - ... -!- .. 
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CÂMARA MUNIC IPAL DE ARARAQUAR~· ~;;;~~---- . ··-

REQUERIMENTO NÚMERO 

AUTOR: Vereador e Presidente Ornar de Souza e Silva 

DESPACHO: 

APROVADO. 

252/93 

DE EMENDA ORGANIZACIONAL NQ 06/93 

INTERESSADO: Prefeitura do MunicÍpio de Ar araquara 

S 
, ~ , -1- " 5 A SUNTO: Da nova redaçao ao paragrafo 8Q,do ar~1go 20 , 

da Lei Org-ânica do MunicÍpio de Araraquara, de modo a , , 
est.abelecer que o Executivo tambem apurara mensalmente~ 
o valor venal dos im~veis de acordo com os vªl ores imQ 
b

. 1' .,. . . ' ~ . d b --' ! s·'- o'a 1 1ar1os Vl gen Les, para r1ns e co rança uo _• mpo·~o -~ 

TraAsmiss'6 alntsr~Vivcis". 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as formalida

des regimentais, seja incluido na ORDEM DO DIA da pr~ 

sente sessão, a proposição acima referida, a qual en

contra-se com os pareceres necess~rios das comissões 

competentes .. 

Sala de sessões, OB de novembro de 1993 



C7li'.JAlli\. MUlUCIP AL TIE AHAilAQUA.HA --- --
FOHIA TIE . VO,'l'AÇÃO 

PROJETO . DE EffiErJDA ORG.!\NIZACIONAL Nº 06/93 

' • • " • . A AUTO R : P r e f e i tu r a o o ir, u n ~ c _ p 1 o a e r a r a q u a r a 

I ~~s~·c;:· ·~~~~ -···--- -
C.M ...... :~ .... , ....... . 

ASSUNTO :Nova redação ao 8º, do artigo 2 0 5~ da Lei Orgânica !Yiurücipal 

VOTAÇÃO: Dois ter ç os dos membros da Câmara 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

- ' -
Nº v E R E A ]) o R SIM NÃO SIM NÃO 

=== ==::::= =========================~=======~ :=-======= ===·===:. ~======- ====== 
l Anderson Haddad 

r-.J 

)l/Ao 

2 Carlos Alberto Manço .5 fh\ ---
3 Th'lrcy Moralles _5; ,.,\ 

.. ----- -- -~---
__ ........._. 

4 Edson Antonio da Silva j llr\ ..• -------·-
5 Elias })amus 

--~2.~ .. ----·-----··· · ~----------~---·-- --·--·- -~· 

6 Erismar 1\lencles da Silva .::;} r"!'\. _...____·-··------------ ----·-----~ 
7 Flávio Ferraz ele carvalho 

5 i>T\ 
...... ------·---~- - · :-~ ·--·~ ----~-

8 Gildo Merlos .J;JY\ ---· - --
.., ____ 

-----·---
9 lielenita Tu.rci 

~(Jv..J lr-YJ { E 
- .. ---- ----

lO 
, 

Adevair . Jose Torrezan 5 irYt - -- ------------r--·-·- 1---·-- --· 
ll José Carlos Porsani ..5i h\ 

f--·--· ---·--------···------------ ____ ...... ------- . --
l2 José santo Piffer 

:.dl!'.:l_ -------------- ·--- 1----'---------.-. 
l3 Márcio Eduardo dos Sarrtos .J ih\ 
~----------- --·-------··--r-=-- ,-------
l4 mário Thuyosi IIokama 

_5 /h'"'\. 
----~- .. ~~------ --

l5 Octáv.io JJugni 5 in1 -- ~--- ·-· ·r-· -- - -
l6 Omar Q.e Souza e Silva. .:i! h\_ ---- -- -------
l7 Paulo A. Rodrigues da Silva _j}h-\ -- _ ....... ---F---- - ,. 

l8 Paulo MoJJ. Ca rvalho Homem 
;:J ih\ 

~- --------------~-----R- ··- ----· 
l9 Ped:ro Antonio Baptis ·tin.i __s ;,., .. 

: _ __ ,._,. __ .. ~----....--., - ----· __ , ----· 
20 Vanildo s. Teixeira Trindade 

..~J !-~!. ----------.. ----·-· - .-..:~....--·-· '""----
..,. _____ ,_,._.,..._ r-__.....-..... ...,...._ , I 21 V era Lucia s .. Botta F errante ;Av'~ ~~&c -====================================================================: 

.Sala.de sessÕes , ·:E2~3~ 
7

_, ___ de 

PresJ.dente: ___ _ -----·-.e ' .. ·. - ~---------
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CÂMARA 
1

1 

PFLS •.•.•••••• :::f9h 
C. M. \) · 

M U N I C I P A L D E A R A R A Q U A R A--···..;;;····;.;::···;.:;,·-··;:···t::::.::::J 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Telefone PABX 32-0633- DDD (0162) · FAX 22-0872 
Palacete São Bento - Rua São Bento, 887 

CEP 14.801-300 . ARARAQUARA · SP 

·f"~ ·:~! -~ ~; c f c ~.~· I--"' _j_ _:_ 
.., - .... -
__,~:;o 

passa::aoc 
- " . :::c c_ s .... 'l0-2:..-: 

~e~ o y:rese:.::~ e, 
:;~- ~Ch os de·~.ri20G fins, a i~c~~ a ~anda , ~-

Organizacional :::1º 12, desta d.a·Ga, q_u.e da :a::rv-a redaçaa.o--- ac 
• - d . r .,.. . , ......... . I' .. pa:ra.g.rafc o~, d.o artic;o 205, . a ~eJ.. ul. ga.;.uca a.o l·.:..u.n::!. clplo 

de .t>..rars:..q_v.ara, de moclo "· e;:;.-l;a'belecer a· _e o I::;.:ecu"'Gi vo tara 
... , , - t "" 1- ~ . , . oem apurara ne:::1s~men G, o vaLor vena~ aos lmOVels [e 
acor ~o con ·:>s valores imooi:::lario.s vigen11es, pru."'a :fins ' 
cob:railça do Imposto de .tra....'Y).s:crissão "In·t er-Vi-vos" , devida 
ne:!2te pronulgada pela .:::iesa C.este ~egislativo nos termos 
elo artigo 49, pa.:rág..caf'o 2Q, da Lei Orgâ:.1ica. 

Frevalecemo~nos do ensejo para apr~ 

sentar-lhe os protestos de nossa estima e d.:.stinta consi-
;;) -c.eraça.o. 

_i:.. o 
- .... I , .. R 

LXCe~e~~l~GlillO uer~~or 

EL-ss:12:..e ir v ::...._ r_; =~~~~.~~-=r:::~~~ 

D~ ~~efeito ã.o IJU....'Y).icfoio de J1.:caraquara 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

EMENDA ORGANIZACIONAL NQ 12 

De 24 de novembro de 1993 

Altera a redação de dis?ositivo 
da Lei Orgânica do Hu_Ylicípio de 
Araraquara. 

A HESA DA CÂ!v1ARA :tvlUNICIPAL DE ARARA.QUARA, Estado 
de são Paulo , usando da atribuiçâo que lhe é conferida pelo 
artigo 49, parágrafo 22 ,da Lei Orgânica do Município de Ar~ 
raquara e de acordo com que aprovou o plenário em sessão e~ 
traordüíári a de 23 de novembro de 1993, promu.l ga a seguinte 

EMENDA ORGAH IZACIONAL: 

Artigo lQ - o artigo 205 da Lei Orgânica do Hu 
nicípio de Araraquara passa a ter a redação seguinte: 

"Artigo 205 - ••••••••••••••••••••••••••••••• o • 

§ 8 Q - O E·xecutivo ta11bén1 apurará mensalmente, o 
valor venal dos im6veis de acordo com os valoresimobiliá
rios vigentes, para fins de cobrança do imposto a que se re 
fere o inciso I, "b", deste artigou. 

Artigo 2Q - Esta Emenda Organizacional entra em 
vigor na data de sua publicação e os seus efeitos a partir 
de 12 de ianeiro de 1qq4 _ T't!S\mn~n~"" ,.,.. -"..; ~~~--=-~---



~ ~~~c:.··~ij· ... I C. M. ·····\:T - - ------·=-.. ::::.: .. ······ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

quatro) dias do mês de novembro do ano de 1993 (mil, novecen 
tos e noventa e três).-

.. 
E SILVA 

DA SILVA- l Q 
DOS 

2/ Secretário 

Publicada na Diretoria do Exvediente e Pessoal da 
Câ"'Tlara Hunicípal d& Araraquara, na mesma data.-

LUZLI\. APARECIDA FRAGAL.A KARAN 
Diretora Geral 

Registrada às fls. 13 e 14 , do livro competente nQ 01.-

p 

PUBL~CADO NO JORNAL lOCAl ç"O DIARH.1ue DE 25 O:E NOVEMBRO 
DE 1993., 

sr/. 



~--~--~------------------------------~ 
7,'t .AM.ARA. rMUNlC.IPAl. DE 

ARARAOUARA 
EM ENDA ORGANIZACION AL N .o 12 

De 24 de,~ hobembro · de 1993 
Altera a · redação de dispositivo da Lej I 
Orgânica do Múnicípio de Arar:aquara. j 

r:a, ~~:~d~-s~·~d~~~â;:aJi,~:~~~~~~al : ~: ~~~~~~u§~ 
1

• 
que lhe· é1 confer:iiela 5Yp:e:lo .:a ~tigo :49, parág:rafq · 
2.o, ci:a Lei Orgânica do Município de A.raraqua~ i 
:ra e. de acord() com que aprpvou o plenário: e"' 1 

·sess~ão ext r-~aordir.rál=,ia>:!de ::: 23.wle noNembro de · .. 1 

1993, promulga a seguinte _ . · . 
;. EM~NDA QR@A,NIZACIONAL: '!. 

Artigo l.o - O artigo 205 da Lei Orgânic<;J 
· do·· Munkí.p·io de Arar·aquara··passa -a-- ter a·· ·reda;, 

- . ~ 

'ção seguinte: · -
"A -. -205 . . I rt1go ..... , . .. · ... . · ...... · · .. . 
§ .8 .. o - O Executivo. também :apu·rará rnen 

sa l mente, . o va lor · venal .dos im6vei s .de acordo 
com os va lores imobiliários vigentes, para f iris1 

de cobra nça do imposto a que. se refere o incisO,, 
I "b" d . . , . , . , es:te art.1go . , 1 

Artigo 2.o - Esta Emenda Orgatnizacio!la! 1 

·e·ntra · em yAgor .. r-~ a .-·datla ele~ sua~· publicação e os '
1 

seus efeitos .. ,a par tir ~de l.:a:.~deAaneiro de 1994 . : · 
· revogadas .as, <;lisposições em contrá•rio. L 

Câmara Municipal de Araraquara,· aos 24 ; 
(vinte e quat ro) dias do mês de novembro do ;·_ 

( I A ) ~ • . ano de 1993 mi , novecentos e r.~ovent; a. e tres .. r 
OMAR DE SOUZA · E S.! LVA t 

Presidente ~ -
. t • 

.PAULO ALFREDO RODRIGUES DA SILVA r 

,!, 1. o Secretário 
MÁRCIO .EDUARDO DOS SAf\JTOS 

2 . o Secretário 
1 r 

Publicada na Diretoria do Expediente e 'Pes:: o 

soai da Câmara Mun(cipal de Araraquara, na ' 
mesma data. . 

u 

LUZIA APARECIDA FRAGALÁ KARAN 
Diretor Ger:al 

Registrada às fls. 13 e 14, do livro competente . ) 
número 01 . r '( 

'• 

--- -- -- - ---~-~~ ~-- ~---- ~ ·- . 

__ j _ 

-----if····\ \
fLS ........ ~-- J \ 
pROC .... - \ 

\c.M-... ---~ 
~«-~ 

PUBLICADO NO JORNAL LOCAL ''0 DIÁRIO!', DE 25 DE NOVEM 

:ERO DE 1993. 


